
PROJETO DE LEI N. o [ •••], oe [...IOE [•••} DE 2016

/nstítui normes protetiv8S do cansumuior,
associadas ao direito à informaÇlJo, à defesa de
seus direitos, altera a Lei n" 15.659, de 9 de janeiro
de 2015, que regulamente o sistema de inclusão e
exclusão dos nomes dos consumidores nos
cadastros de proteção ao crédito e dá outras
providências.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembleta legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o ~ Os fornecedores. pessoas físicas ou jurídlcae, que utilizam programa de
pontuação, cartão de fidelidade ou similar, ainda que contratados de terceiros e não
exclusivo. deverão dJsponibilizar aos clientes incluídos ou cadastrados o número, de
pontos acumulados, prazo de validade, formas de extinção ou perdª. e todos os
beneflciosgerados de formaclara e em linguagem acessível.

Parágrafo único - As informações de que trata o caput poderão ser disponibílizadas
em sitio. eletrônico ,e diretamente 110 es!abelecimento comercial, mediante simples
solicítação do cUenteinclüldo; eXjgindo~$e "apenasdQCurnênto de identifiCação.

Artigo 2°, OdisPQsto no alt!go1° à,a l'$1n° 1S~G59,de 09 de Janeiro de 2015, incluindo-
se os §§ 1"el", passa a vig()rar tcll!l'i Seguinteredaç~~:,'

',' ;', .p; ":, '.,

"An. 1° .~ Fica assegurado ao oonSl.lrnidof'O· diieito,deser informado
previamente. p~to,sobre a inscrição de dívídade sua responsabilidade
em cadastro de' inadímptentes ho:Estado de São Paulo, mediante
correspondêndia àrwiáda .peto órgão· ou eri!presamantenedora do referido
~dastro, para()~ndere.JO jnf()rm~do pélo ~hsumtd(ta() credor.
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~tO ncmecu razãasocial do credor,
~ntq.ante$(le efetivara inscrição.
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Parágrafo único - deverá ser concedido o prazo minimo de 20 (vinte) dias para
quitação do débito cuàpresentação de comprovante de pagamento, antes de
ser efetivada a inscrição do nome do consumidor nos cadastros de proteção ao
crédito." .

ArtigO 4(\ -Altera .•se O artigo 3", da Lei 15.659. de 09 de janeiro de 2015, para que
passe a constar coma segUinte ~daçâo:
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"Artigo3Q
- Sempre ·que solicitado pelo consumidor e/ou pelo banco de dados,

o credor deverá apresentar documento que ateste a. natureza da dívida, sua
exigibilidade e a inadimplência por parte do consumidor."

Artigo 5° • Artera-sea parágrafo (uiico do artigo 4°; da Lei 15.659. de 09 de janeiro de
2015, para qUe passe S'Constar eem ,aseguinte redação:

"Parágrafo único - O'COIJS~rJiidorisempre que encontrar inexatidão nos seus dados
e cadastros, poderàexlgir suaimediatS córre~,devendo oarquivist81 no prazo de 5
(cinco) dias úte:tsi comunicar a alteração aos eventoais destinatários das informações
incorretas."

Artigo 6° - Esta leieotraemv~sprnê:tdata de sua publicação.
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